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PARECER TÉCNICO - CONTADOR

Data: 12/03/2019

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 014/2019 que "Autoriza o pagamento de despesas com estadia

para participação no circuito SESC de Esportes 2019 e dá outras providências."

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, auxiliar no pagamento de

despesas de estadia dos componentes das equipes de futebol de areia e de vôlei de areia,

vencedoras na programação esportiva realizada no Camping Carreiro, que participarão das

finais do Circuito Verão SESC de Esportes 2019, representando o Município de Serafina

Côrrea, que ocorrerão em Torres/RS, até o limite de R$ 115,00 (cento e quinze reais) por

participante, estimando um custo total de R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais),

conforme termo de cooperação celebrado entre o Município e o Serviço Social do Comércio -

SESC.

O valor limite do repasse será de R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais), e

destina-se ao pagamento das despesas com estadia dos componentes das equipes de futebol

de areia e de vôlei de areia.

Fundamentação:

As despesas decorrentes desta Lei estão devidamente autorizadas nas Leis Municipais

no orçamento da Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer, não

ultrapassando os limites legais.

Opinião:

Pelo exposto, opina-se pela tramitação do Projeto de Lei n° 014/2019 em análise.

Michael F. 8. Sladek

Contador
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